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ESTADO DE SERGIPE
Prefeitura Municipal de Itabaiana
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CONTRATO DE PREST'AÇÃO DE SERVIçOS QUE
ENTRE .§, CELEDNÁM DE AM T/íDO /.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITÁBÁIANÁ E, DO
OUTRO, E A EMPRESA CONSENTRE CONSULTORIA
ÁMBIENTAL E CONSTRUÇÃO CUIL LTDA. NOS
TERMO S ADIANTE DE LINEADO S.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA, situada à Praça Fausto Cardoso, 12, nesta Cidade

de Itabaiana, Estado de Sergipe, ínscrita no CNPJ sob n" 13.104.74010001-10 doravante denominada

CONTRATANTE, neste ato representadâ por seu Prefeito, o Sr. Adailton Resende Sousa, portador do

CPF:N n' 357 337 .905-72 e a Empresa CONSENTRD CONSULTORIA AMBTENTAL E
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, com sede à avenida Oceânica,77l A, Baino Atalaia, Cep: 49.035-

005, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, inscrito no CNPJ sob o n' 03.772.78110001-20 , neste ato

representada pelo Sócio administrador o Sr. Paulo Miguel dos Santos Filho, portador do CPF

327 .697.76649, doravante denominada CONTRATADA, tem em justo acordo firmar o Contrato de

Prestação de Serviços, que se regerá pelas Cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo (ârt. 55. inciso I. da Lei no 8.666/93).

O presente Contrato tem por objeto a prestagão de serviços na confecção de laudo para a operação da

Usina Móvel de Asfalto, conforme projeto básico em anexo e em atendimento das condicionantes n' 17,

da Licença Ambiental n'250-ll2O2O emitida pela Adminisração Estadual do Meio Ambiente -
AT,EMA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE ExECUCÃO (art. 55. inciso II. da Lei no 8.666/93).
Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execução indireta, em

regime de empreitada por preço global, de acordo com as necessidades tla CONTRATANTE, visando à

perfeita consecução do objeto deste Côntrato.

CLÁUSULA TERCEIRÂ. DO PRECO. DAS CONDICOES DE PÀGA]}IENTO (art. 55. inciso
III. da Lei no E.666/93).
O pagamento será efetuado no valor total de R§ 7.500100 (sete mil e quiúentos reais).

§1" - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta corrente
indicada pelo licitante vencedor, no pritzo de até 15 (quinze) dias, mediante a apresentação de Nota
Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo recebimento da Prestação de
Serviços.

§2o - Para fazer jus ao pagamento, a Confatada deverá apresentar, juntamente com o documento de
cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda Municipal e prova de regularidade perante a

Receita Federal e FGTS bem como, a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas atualizadas.
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§3o - Ncnhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de
obrigação financeira, em viíude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4" - Não havcrá, sob hipótcse alguma, pagamento antecipado.

§5". Os progus sorõo fixss o irroajustóveis. durantc a duração do contrato. Caso o Contrato veúa a ser
prorrogado, o valor poderá vir a ser reajustado, mediante acordo entre as paÍtes, com base na variação

do INPC, e desde que compativel com o preço de mercado, na forma do art. 65, §8' da Lei n'. 8.666193.

§6o - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no caput

desta Cláusula, o indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

§7'- Nestes preços estão inclusas todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da execuçâo

deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistâ§ e previdenciários,

administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

CLÁUSULA OUARTA. DA VIGÊNCIA íArt. 55. inciso IV. da Lei no 8.666/93)

Este contrato tem vigência a partir da data da sua assinatura pelo prazo de 60 (sessenta) dias, podendo

scr prorrogado na ocorrência de algumas das hipóteses, de acordo com o art. 57, § l" da Lei n". 8.666/93

CLÁUSULA OUINTA-DOTACÃO ORCAMENTÁRIA (art. 55. inciso V. da Lei o E.666/93).

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstâs no orçamento da Prefeitura Municipal
dc Itabaiana conforme classificação orçamentária detalhada abaixo

! 02.07 - Secrctqria das Obras, Urbanismo, Infraestrutura e dos Serviços Públicos.

> 15.452.0003 2.035 - Manutenção dos Serviços Públicos.

) 33903900 - Outros Serviços Pessoa Jurídica

> 33903905 - Serviços Técnicos Profissionais

) 1001 - Recursos ordinários

CLÁUSULA SEXTA - DO DIRE ITO E RESPONSABILIDADE I)AS PARTES (art. 5 inciso

VII e XIII. ds Lei n" 8.666i93).

A Connatada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

. Prestar os serviços profissionais constantes da clausula primeira deste instrumento.

o Fica por conta da contratada todas as despesas frscais, técnicas e administrativas, taxas de ART e

deslocamentos com pessoal ou equipamentos.
. Entregar Íelatório em arquivo digital, como também 0l (uma) cópia impressa do mesmo.

. Manter, durante toda â execução do contrato, as obrigações inicialmente pactuadas.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compÍomete-se â:

. Fomecer energia elétrica para funcionamento do equipamento, bem como as condições necessárias

para implantação do amostrador isocinético.
. Efehrar o pagamento nas condições e preço pactuados.

. Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações

decorrentes do presente Contrato, consoânte estabelece a Lei n" 8.666/93;
. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços.
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CLÁUSULA SÉTIMA 1 DAS PEI\ALIDÀDES E MULTA§ ÍAú 55. LNCiSO VII. dA LEi NO

8.666/93)
Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado,
conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à ContÍatada as seguintes sanções, pÍevistás no art. 87 da
Letn' 8.666/93, garantida a prévia defesa:
I - Advertência;
II - Multa de 0,5% (zero ürgula cinco poÍ cento) por dia, aÉ o máximo de lOo/o (dez por cento) sobrc o
valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado na prestação do serviço;
III - multa de l\Yo (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou
parcial do mesmo;
IV - Suspensão temporáriâ de participar em licitação e impedimento de confatar com a Administrâção

do Contratânte, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Púb1ica.

CLÁUSULA OITAVA. DA RESCISÃO íaÉ. 55. inciso VIII. da Lei n" 8.666/93).

lndependentemente de notifrcações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos para

rescisão do Contrato as situações previslas nos aÍigos 77 e 78, na forma do artigo 79, da Lei n'
8.666t93.

§1" - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a Juízo do

ContÍatante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judicial.

§2" - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal decisão à Confatada,
por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.

§3" - Na ocorrência da rcscisão prevista no "capul" desla c1áusula, neúum ônus recairá sobre o

Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2" do artigo 79 da Lei n' 8.666193 e

alterações.

CLÁUSULA NONA - S DIREITOS DO CONTRÂTANTE NO C DE RESCISÃO íATt.
55. inciso IX. da Lci no 8.666/93).
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada recoúece, de logo, o direito
ds ControtâIte de edotâr, tlo que couberem, as medidas prevístas no artigo 80 da Lei n" 8.666/93.

cLÁUst,LA DÉCIMA - DA LEGISLACÃO APLICÁ\'EL À NXTCU O DO CONTRÂTO E
OS CASOS OMISSoS (ârt. 55. inciso Xll. da Lei n" 8.666/93).
O presente Contrato fundamenta-se:
I - Nos termos da Dispensa que, simultaneamente:

. constarn do Processo Administrativo que o originoul

. não contrariem o interesse público;
II - Nas demais determinações da Lei8.666193;
III - Nos preceitos do Direito Público;
fV - Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência
deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

Praça Fausto Cardoso, 12 - Itabâianâ./SE - 3431-9716 - l3.1M.740l000 t -10
3



ffir.I
+rr'-?.r.t

Fdi,a '' 13

ESTADO DE SERGIPE
Prefeitura Municipal de Itabaiana

CLÁUSULA DÉC IMA PRIMETRA - DAS ALTERACÕNS íIrt. OS. LCi NO 8,666/93).
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei n"
8.666/93. dcsdc qrre devidamcnte comprovados.
§1'- A Contratada Íica obrigada a âceitat, Das mcsmas condiçôcs contEtuais, os acÉscimos o

supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §l'da Lei n" 8.666/93,
calculado sobre o valor inicial ahralizado do contrato.

§2' - Neúum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nestâ condição, salvo as

supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2', II da lei no

8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMEN TO E DA FISCALIZACÃO
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n'. 8.666193 ficará designado sewidor no

cspecifica apenso a este instrumento confanral, para acompanhar e fiscalizar a exe

ContÍato,

sl" - À fiscalizâção compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do Contrâto

"o- 
u, no.mr. 

"rpecificadas, 
se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada.

§2" - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contrâtuais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRO -DO FORO

meado em poíaria
cução do presente

aiana, Estado de Sergipe, como único
na execução do presente Contrato, com

renúncia expressa por qualquer outro,

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes âssinam este instÍumento, na presença de 02

(duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Itabaiana/SE,0l de Setembro de 2022.

As penes contrauntcs elegem o Foro da Cidade de Itab

competente para dirimir as questões que porventura suÍgirem
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Prefeito M ipal
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LO IIIGI,JEL DOS SANTOS

2022494104:26:01

lo Miguel os Santos Filho
CONSENTRI CONSULTORIA NTAL E CONSTRUÇÂO CIVTL LtdA.

Contratada

MU S:TESTE
I.

II-
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